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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

  

  

 

  

 

 

LUIZ CARLOS MELO FILHO, brasileiro, solteiro mototaxista, Portador do RG. 
6.106.120 SSP/PE e CPF/MF 069.899.804-94, residente e domiciliado no 
seguinte endereço: Rua 62, Q 18, Bloco B, Nº 20, Rio Doce, Olinda/PE, Cep 
53.080-790,  por sua advogada ao final assinado, com endereço eletrônico 
para intimações necessárias: Flaviaroberta.sp@hotmail.com, conforme 
procuração anexa, com fulcro no art. 274 do Código de Processo Civil, 
promover a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 

  

 

 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e 
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da  TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ de n. 60.831.344/0001-74 situada à Av. Engenheiro Domingos 
Ferreira, 345 - Pina, Recife - PE. CEP: 51011-050 e SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-
04, situada à Rua Senador. Dantas, 74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-
205, pelo que declara e passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO 
DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de 
audiência de conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário 
pátrio, ações que versam sobre o recebimento do SEGURO DPVAT, não são 
resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja NOMEADO PERITO 
JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA PARTE 
AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável. 

  

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela 
CITAÇÃO DAS SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, 
e, por conseguinte, a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE 
CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS SEGURADORAS, disposto no ato da 
presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 
200,00 para cada perícia realizada. 

 

DOS FATOS:  

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 
15/05/2020, sofrendo lesões gravíssimas, que resultaram em sequelas 
definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:  

 

DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE EM MEMBRO INFERIOR 
DIREITO  

 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, 
conforme vasta documentação médica acostada à inicial. 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a 
aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida 
lei. 
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Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela 
anexa, a parte requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a 
RESPECTIVA DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja vista que a 
legislação competente prevê um percentual para tanto. 

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, 
receber o seguro que lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, 
o recebimento de acordo com a tabela abaixo: 

  

Pagamento administrativo 2.362,50 

 O que foi pago a parte autora, demonstra, no mínimo, um total desrespeito 
com a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal adotado 
pelas seguradoras, muito menos que as requeridas tenham competência para 
criar um fracionamento do percentual estabelecido por debilidade, sendo um 
absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o 
pagamento do referido seguro ao beneficiário.  

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual 
estabelecido, conforme vasta documentação trazida, com fundamento na 
legislação competente, SENDO DEDUZIDO O VALOR PAGO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL ESTABELECIDO NA 
PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO. 

 

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO 
DO PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, 
DESDE ENTÃO, QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ 
COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A DEBILIDADE DO AUTOR, DE 
ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO SEGURO, UMA 
VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS 
PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO 
PLEITO. 

  

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim 
de receber o valor correspondente ao valor elencado na aludida perícia, 
estes que estão preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e legislações 
posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha sido recebido 
na esfera administrativa. 
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Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação 
apresentada pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais 
superiores, requer que as parte rés sejam condenadas ao 
pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do 
mais límpido direito da parte autora. 

DO REQUERIMENTO 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e 
documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência o seguinte: 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, 
pelos motivos já esposados. 

  

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do 
Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, 
no prazo e forma legais, sob pena de lhe serem imputados os efeitos da 
revelia; 

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das 
requeridas ao pagamento da TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE ACORDO COM A 
PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA 
GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A 
DEDUÇÃO DE QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA; 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, 
sugerindo que seja no percentual de 20%; 

  

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA, COM O FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE 
ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA 
CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS PARA ESTES FINS. 

  

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante 
Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na 
acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa, bem como pelos 
documentos juntados, comprovando de forma objetiva que estas são 
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classificadas como pobres na forma da lei, tais como moradores de bairros 
considerados de baixa renda, bem como que todos os seus tratamentos 
foram realizados em hospitais da Rede Pública. 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que 
instruem esta Inicial. 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente 
desta relação. 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em 
nome do Procuradora FLAVIA ROBERTA DA SILVA PEREIRA, OAB/PE 41.105 
D, com endereço eletrônico flaviarobertasp@hotmail.com e escritório na 
Rua do Hospício, nº 671, Boa Vista, Recife - PE. 

 

Dá-se a esta o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos, para efeitos meramente fiscais)  

Nestes Termos Pede e Espera Deferimento 

 

 Recife, 28 de setembro de 2020 

 

FLAVIA ROBERTA DA SILVA PEREIRA 

OAB/PE 41.105 D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350

Processo nº 0061953-30.2020.8.17.2001
AUTOR: LUIZ CARLOS DE MELO FILHO 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter
sofrido em decorrência de acidente automobilístico, nomeio como perito o médico 
RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo currículo se
encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista
em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico 
rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246,
para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo
através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.

 
A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada

Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na
rua da pizza hut na avenida 17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para
realização do ato no referido local na data de 27 de janeiro de 2021, quarta-feira, às
09h10min.

 
Intime-se a autora para que compareça ao referido instituto na data e

hora indicados para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não
comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por falta de
provas (art. 373, I do CPC/2015).

 
A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados

decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada
preferencialmente por meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa
deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível, somente considerando-se
válida caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser
certificado nos autos pela Diretoria Cível.

 
Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível

deverá realizar a intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada
por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau servirá como mandado.
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O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a

intimação seja devidamente realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive
com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de assistente técnico de sua
confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica.

 
Por sua vez, cite-se a seguradora demandada, por carta com AR,

para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima indicados,
podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de assistente técnico de
sua confiança. O prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias
úteis após a realização da perícia. 

 
Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais

deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes do ato
pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada a estes
autos.

 
Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será

realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos autos o depósito dos
honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito,
a demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para
realização da perícia.

 
Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste

despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no caso de
impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).

 
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular quesitos e

indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido,
nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão
acompanhar a realização da perícia.

 
Proceda a Diretoria Cível com o cadastramento do valor da causa.
 
Cumpra-se.

 
Recife, 29 de setembro de 2020.
 
 
ROGÉRIO LINS E SILVA
         Juiz de Direito
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AUTOR: LUIZ CARLOS DE MELO FILHO 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO
DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26.  

RECIFE, 12 de novembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0061953-30.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE MELO FILHO 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 27 de janeiro de 2021, quarta-feira 
HORÁRIO: 09h10min 
ENDEREÇO: Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de
referência: sexta casa à esquerda na rua da pizza hut na avenida 17 de agosto.
OBS.: A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados decorrentes do isolamento social
imposto nos últimos meses, deverá ser realizada preferencialmente por meio do aplicativo whatsapp (não sendo
possível, a tentativa deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível, somente considerando-se válida
caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser certificado nos autos pela Diretoria
Cível. 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: LUIZ CARLOS DE MELO FILHO 
Endereço: Rua 62, Q 18, Bloco B, Nº 20, Rio Doce, Olinda/PE - CEP 53.080-790 
 
Eu, AILTON DA SILVA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 12 de novembro de

2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68715637 , conforme segue transcrito abaixo:

" A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter sofrido em decorrência de acidente

automobilístico, nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo

currículo se encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista em ortopedia e

traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico

(81) 99606-9246, para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo através do sistema

PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas. A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona

Ada Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na rua da pizza hut na avenida

17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para realização do ato no referido local na data de 27 de janeiro de

2021, quarta-feira, às 09h10min. Intime-se a autora para que compareça ao referido instituto na data e hora indicados

para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de

improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de

mandados decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada preferencialmente por

meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível,

somente considerando-se válida caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser certificado

nos autos pela Diretoria Cível. Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível deverá realizar a

intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau

servirá como mandado. O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a intimação seja devidamente

realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de

assistente técnico de sua confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica. Por sua vez, cite-se a seguradora

demandada, por carta com AR, para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima indicados,

podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de assistente técnico de sua confiança. O prazo para

apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias úteis após a realização da perícia. Fixo os honorários periciais

em R$300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes

do ato pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada a estes autos. Fica a parte

demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos

autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a

demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização da perícia. Esclareço,

ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito

nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015). Intimem-se as partes para, querendo, no

prazo legal, formular quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido,

nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão acompanhar a realização da

perícia. "

RECIFE, 12 de novembro de 2020.
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AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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                                           CERTIDÃO
 
 
                                             Certifico que, em cumprimento ao mandado, ID-70910924, retro
do MM. Juiz de Direito, assim sendo, em diligência ao endereço indicado: RUA 62,
QUADRA 18, BLOCO B, RIO DOCE, OLINDA-PE,  e, aí sendo, DEIXEI DE INTIMAR O SR.
LUIZ CARLOS DE MELO FILHO, face ser desconhecido no prédio, após consultar vizinhos;
bem como, o endereço descrito está incompleto, falta o número do apartamento. O
habitacional em Rio Doce os prédios são identificados por Quadra, Bloco e os
apartamentos vão do nº 101 ao 308. Saliento, ter diligenciado com moradores do prédio,
Quadra 18, bloco -B, mas o requerente é desconhecido no local, como também, consultei
nas imediações e num distribuidor de água, mas sem êxito.         Visto o exposto devolvo o
mandado para as devidas providencias necessárias. O referido é verdade; dou
fé.____________________ (Gina Carla Carvalho de Figueirêdo, Oficiala de Justiça, Mat.:
175.890-0) Olinda(PE), 17 de novembro de 2020.   
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